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ANEXO I 

TERMO DE COMPROMISSO DO BOLSISTA 

Declaro, para os devidos fins, que eu, Victor Hugo Violante Grantti, CPF 396.471.228-02, aluno (a) 
devidamente matriculado (a) no Processo Seletivo para bolsa do Programa Demanda Social (DS-CAPES) 
Programa de Pós-Graduação ____________________________________________________ sob o número 
de matrícula _________________________________, em nível de  ________________________________, 
tenho ciência das obrigações inerentes à qualidade de beneficiário de bolsa, conforme regulamento vigente 
do Programa de Demanda Social - DS, anexo à Portaria nº 76, de 14 de abril de 2010, e da Portaria nº 133, 
de 10 de julho de 2023, e nesse sentido, COMPROMETO-ME a respeitar as seguintes cláusulas: 
 
I - dedicar-me integralmente às atividades do Programa de Pós-Graduação; 
II - comprovar desempenho acadêmico satisfatório consoante às normas definidas pela instituição promotora do curso; 
III - realizar estágio de docência de acordo com o estabelecido no art. 18 do regulamento vigente; 
VI - ser classificado no processo seletivo especialmente instaurado pela Instituição de Ensino Superior em que realiza o 
curso; 
V - apresentar Declaração de Acúmulo para informar eventuais, bolsas, vínculos empregatícios ou outros rendimentos 
e obter autorização da Instituição de Ensino Superior ou do Programa de Pós-Graduação, antes do início da vigência da 
bolsa; 
VI - informar à coordenação do Programa de Pós-Graduação, por meio de Declaração de Acúmulo, qualquer alteração 
referente a acúmulos de bolsas, vínculos empregatícios ou outros rendimentos, para fins de atualização das 
informações na plataforma de concessão e acompanhamento de bolsas; 
VII - não acumular bolsa de mestrado e doutorado no País com outras bolsas, nacionais e internacionais, de mesmo 
nível, financiadas com recursos públicos federais; 
VIII - citar a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES em trabalhos produzidos e 
publicados em qualquer mídia, que decorram de atividades financiadas, integral ou parcialmente, pela referida 
Fundação, conforme art. 1º da Portaria nº 206, de 4 de setembro de 2018; 
IX - assumir a obrigação de restituir os valores despendidos com bolsa, na hipótese de interrupção do estudo, salvo se 
motivada por caso fortuito, força maior, circunstância alheia à vontade ou doença grave devidamente comprovada. 

A inobservância das cláusulas citadas acima, ou se praticada qualquer fraude pelo(a) beneficiário, implicará 
no cancelamento da bolsa, com a restituição integral e imediata dos recursos, atualizados de acordo com os 
índices previstos em lei competente, acarretando ainda, a impossibilidade de receber benefícios por parte 
da CAPES, pelo período de 5 (cinco) anos, contados do conhecimento do fato. 

Local e data: _______________________________________________________________________ _____ 
 
Assinatura do(a) beneficiário(a) da bolsa:______________________________________________________ 
 
 

 Coordenador(a) do Programa de Pós-Graduação   
 
 

__________________________________ 

Carimbo e assinatura 
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ANEXO III 

AVALIAÇÃO DE CURRÍCULO DOCUMENTADO 

(Organizar os documentos na sequência da Tabela de pontuação, incluindo página com o título de cada item seguido da documentação) 

 

Item do currículo Pontuação 

Pontuaçã
o 
Máxima 

1. Formação na Área     
Curso de especialização (carga horária mínima: 360hs) 1.0 1.0 
Monitoria/Estágio Docência 0.25 0.5 
Estágio extracurricular 0.25 0.5 
Participação em evento como ouvinte (Serão aceitos certificados de 
eventos científicos) 0.1 0.5 
Subtotal Item 1   2.0 

2. Pesquisa     
Bolsista de IC * 1.5 1.5 
Bolsista voluntário de IC*  0.5 0.5 
Subtotal Item 2   2.0 

3. Produção Bibliográfica     
Artigos publicados em periódico (ou no prelo) 1.0 3.0 
Trabalho completo publicado em anais de congresso** 1.0 3.0 
Resumo expandido publicado em anais de congresso** 0.3 0.5 
Resumo publicado em anais de congresso** 0.2 0.6 
Subtotal Item 3   3.0 

4. Produção Técnica     
Apresentação de trabalho em comunicação oral 0.5 1.5 
Apresentação de trabalho em poster 0.25 1.0 
Oficinas ou Minicursos ministrados:     
Menos de 10horas 0.15 0.3 
10 a 19 horas 0.25 0.5 
20 a 30 horas 0.50 1.0 
mais de 30 horas 0.75 1.5 
Subtotal Item 4   1.5 

5. Atuação Profissional     
Experiência profissional na área comprovada em CTPS 0.5 a cada 2 anos 1.5 
Subtotal item 5   1.5 
Total   10.0 
* Comprovante da instituição 
** Trabalho completo, resumo expandido e resumo publicado em anais de congresso deverão ser 
acompanhados do certificado e do trabalho na íntegra 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ACÚMULOS 

Declaro, para os devidos fins, que eu, Victor Hugo Violante Granatti, CPF  396.471.228-02, aluno (a) 
devidamente matriculado (a) da Universidade/Fundação/Instituto/Associação/Escola/Faculdade Instituto 
Federal de São Paulo_no Programa de Pós-Graduação em Engenharia Mecânica sob o número de matrícula 
_______________________________, em nível de Mestrado, em atenção à Portaria nº 133, de 10 de julho 
de 2023, informo que possuo vínculo empregatício ou outros rendimentos, conforme declarado abaixo: 

☐  Cadastramento de bolsa          ☐   Atualização de bolsa Processo SCBA nº_________________________ 

1-    Atividades Remuneradas: 

Tipo de Vínculo 1 

☐   CLT X Pessoa Jurídica ☐   Regime Jurídico 
Único 

☐   Temporário 

Lei 6.019/74 

☐   Contrato por prazo 
determinado Lei 9.601/98 

Início da Atividade: 03/2022 Fim da Atividade: Atual 

Seção CNAE*: 24 Divisão CNAE*: Metalurgia 

 

Tipo de Vínculo 2 

☐   CLT ☐ Pessoa Jurídica ☐   Regime Jurídico 
Único 

☐   Temporário 

Lei 6.019/74 

☐   Contrato por prazo 
determinado Lei 9.601/98 

Início da Atividade:  Fim da Atividade:  

Seção CNAE*:  Divisão CNAE*:  
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Tipo de Vínculo 3 

☐   CLT ☐ Pessoa Jurídica ☐   Regime Jurídico 
Único 

☐   Temporário 

Lei 6.019/74 

☐   Contrato por prazo 
determinado Lei 9.601/98 

Início da Atividade:  Fim da Atividade:  

Seção CNAE*:  Divisão CNAE*:  

* Utilizar nº CNAE anexo 

 2-  Outros Rendimentos 

Informar os outros rendimentos que possui: 

1- Não aplicável 

Início da Atividade:  Fim da Atividade:  

2- Não aplicável 

Início da Atividade:  Fim da Atividade:  

3-  

Início da Atividade:  Fim da Atividade:  
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3-   Bolsas Declaratórias 

 ●   ​  Acumulará essa bolsa Capes com outra bolsa, nacional ou internacional, de mesmo 
nível, financiada com recursos públicos federais? 

☐   Sim     ​ X  Não 

●        Acumulará essa bolsa Capes com outra bolsa, nacional ou internacional, cuja legislação 
vigente vede expressamente o acúmulo?   

☐   Sim     ​ X   Não 

●       Acumulará essa bolsa Capes com outra bolsa, nacional ou internacional, de mesmo 
nível, financiada com recursos não federais?   

☐   Sim     ​ X   Não 

●   ​ Acumulará essa bolsa Capes com outra bolsa, nacional ou internacional, que não seja 
de mesmo nível?   

☐   Sim     ​ X   Não 

 

Local e data: São Paulo , 23 de março  de 2026. Assinatura do(a) 

beneficiário(a):______________________________________________________________ 

 ☐    ​ Os acúmulos registrados acima estão de acordo com os critérios de acúmulo 

previstos no regulamento da Instituição de ensino e pesquisa ou PPG. 

Coordenador(a) do Programa de Pós-Graduação  

  

___________________________________ 

Carimbo e assinatura 
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ANEXO V 

FORMULÁRIO PARA RECURSO 

 

Nome: Claudio Hideki Uchida 

Câmpus: Instituto Federal de Ciência e tecnologia do estado de São Paulo 

Edital:n 269/2025 

Data: 24/02/20026 

Fundamentação e argumentação lógica: 

 

-​ A bolsa de estudos  será usada com discernimento voltado ao curso de mestrado.  Estou ciente 
caso arrume um emprego deverei informar os coordenadores do curso de mestrado de 
engenharia Mecânica.  

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinatura do(a) candidato(a): __________________________________________________________ 
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